
BOLSA
GERADOR GEOTA

A Bolsa Gerador GEOTA pretende criar 
condições para que jornalistas, formados 
em jornalismo ou ainda em formação, 
possam concretizar uma reportagem 
de investigação com acesso a recursos 
técnicos, humanos e financeiros.

Abertura de candidaturas:  
26 de maio

Fecho das candidaturas:  
25 de junho às 20h

Comunicação dos  
pré-selecionados: 
26 de junho

Apresentação digital  
das propostas  
dos pré-selecionados: 
27 de junho, de manhã

Anúncio do vencedor:  
30 de junho

Entrega do texto final: 
30 de setembro

Publicação da reportagem:
17 de novembro

As datas de que não 
te podes esquecer

financiamento: 
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O que se espera desta 
reportagem?

Esta Bolsa é uma parceria entre o Ge-
rador e o GEOTA. Pretende-se desenvol-
ver uma reportagem que contribua para 
a consciencialização sobre o estado atual 
dos rios em Portugal, o impacto das barra-
gens na biodiversidade, a importância de 
remover barreiras obsoletas e o papel que 
cada cidadão pode desempenhar na pro-
teção dos recursos hídricos. O jornalista 
poderá apresentar o tema concreto que 
pretender, dentro deste âmbito.

Esta Bolsa tem um valor global de 5.000 
eur, 1.000 eur como honorários e 4.000 
eur de apoio à produção.

Desenhámos uma bolsa compatível com 
uma ocupação estudantil ou profissional 
de tempo inteiro, permitindo desenvolver 
uma reportagem ao longo de um período 
de tempo, como atividade paralela.

Cada reportagem apresentada deve ter 
um orçamento máximo de 4.000 eur re-
ferentes a deslocações, estadias, alimen-
tação, fotografia, vídeo, som, animação, 
design, grafismo e outros suportes con-
siderados necessários. Este valor não é 
transferido para o proponente, mas servi-
rá de referência para os gastos.

A reportagem será, depois, acompanha-
da por um Produtor designado, que será o 
responsável pela gestão do orçamento. O 
Produtor procurará suprir as necessida-
des levantadas no orçamento através dos 
recursos existentes no Gerador ou junto 
dos seus parceiros. Por exemplo, se exis-
tir uma necessidade de design e o Gerador 
tiver acesso a esses recursos, não neces-
sitará de fazer esse investimento. Outras 
necessidades serão avaliadas caso a caso 
até ao valor máximo definido.

O Produtor terá, ainda, a responsabili-
dade de concretizar todas as tarefas não 
editoriais da proposta, nomeadamente, 
tratar dos transportes, estadias, refeições, 
etc., para que o proponente se concentre, 
principalmente, na dimensão jornalística.

O proponente eleito terá direito, adi-
cionalmente, a um prémio monetário de 
1.000 eur. Este valor é transferido para o 
proponente, após emissão de recibo ou 
fatura, da seguinte forma: 300 eur na pri-
meira quinta-feira após a celebração do 
protocolo de trabalho com o Gerador; 700 
eur na primeira quinta-feira após publica-
ção da reportagem.

O Gerador assegurará um seguro de aci-
dentes de trabalho para o proponente da 
reportagem eleita.

Como são feitas  
as candidaturas?

Todas as propostas devem ser 
constituídas por:

• Texto da Candidatura;
• CV;
• Cópia de Carteira de Jornalista ou 
certificado de licenciatura. No caso  
dos alunos deve ser enviado 
comprovativo de matrícula;
• Uma entrevista ou reportagem 
publicada.

O Texto da Candidatura deve começar 
com uma secção de apresentação sucinta 
da proposta, seguido de uma organização 
feita em função dos Critérios

de Avaliação das Propostas (ver abaixo) 
e não deve conter mais de 5.000 caracte-
res no total. Podem ser apresentados ane-
xos e referências.

http://geota.pt
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Podem candidatar-se cidadãos nacio-
nais ou estrangeiros, se residentes em 
Portugal. As propostas são feitas em por-
tuguês. As candidaturas podem ser feitas 
em nome individual ou através de uma 
equipa, não sendo aceites organizações. 
No caso da proposta ser feita em nome de 
uma equipa, o formulário deve ser preen-
chido em nome da/o porta-voz.

As candidaturas são feitas através de 
um formulário online, disponível através 
do site Gerador.

Critérios de avaliação 
das propostas

As candidaturas serão avaliadas de 
acordo com estas variáveis e respetivas 
ponderações.

45% pertinência do ângulo apresentado
De que forma a proposta se enquadra no que 
são os requisitos desta Bolsa e como podem 
contribuir para a compreensão sobre os re-
cursos hídricos em Portugal.

15% estruturação da reportagem
Qual o ângulo específico escolhido para 
abordar o tema da reportagem? E como pen-
sas organizá-la?

15% oportunidade temporal
Porque é este o momento certo para falar 
deste assunto específico junto da nossa co-
munidade e audiência?

15% diversificação da apresentação
Como garantir que o conteúdo desta reporta-
gem está pensado para ser difundido, de for-
ma criativa e consequente, nos vários meios 
Gerador (site, redes sociais, vídeo, áudio)?

5% detalhe orçamental
Detalhar, com o maior grau de pormenor 
possível, os possíveis gastos com a propos-
ta, identificando, nomeadamente, estas va-
riáveis: estadia, transportes, alimentação, 
apoio fotográfico, apoio vídeo, apoio som, 
outro tipo de apoios.

5% calendarização das tarefas a concretizar
Detalhar, num calendário semanal, quais as ta-
refas que estão a ser consideradas para con-
cretização da proposta, considerando a data 
de entrega de reportagem indicada na sec-
ção As datas de que não te podes esquecer.

Qual o modelo 
de seleção das 
propostas?

A seleção inicial das propostas será fei-
ta pela Direção Editorial do Gerador e pelo 
GEOTA. Assegurará o cumprimento de todas 
as obrigações descritas neste regulamento 
e determinará quais são as três propostas 
que serão avaliadas junto da equipa do Ge-
rador para escolha da candidatura vence-
dora. A equipa do Gerador fará uma reunião 
extraordinária para avaliação das propostas 
pré-selecionadas, devendo os proponentes 
fazer uma apresentação, preferencialmente 
via plataforma de videoconferência, de não 
mais de 15 minutos, sobre as vantagens da 
sua candidatura.

Todos os membros da equipa Gerador vo-
tarão, de acordo com os critérios estabeleci-
dos, utilizando uma escala de 1 a 5 para cada 
uma das variáveis. 1 representa que esse 
critério foi insuficientemente preenchido 
e 5 significa que esse critério foi exemplar-
mente preenchido. O Diretor Editorial tem a 
qualidade de voto de desempate.
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Quais os deveres  
da proposta eleita?

Assinar o protocolo de trabalho com o Ge-
rador. Respeitar o código deontológico e o 
Estatuto do Jornalista. Desenvolver um tra-
balho de equipa com o Produtor designado 
para acompanhar a reportagem, tomando 
decisões em conjunto sobre as atividades 
não editoriais. Fazer uma reunião quinze-
nal dedicada à reportagem, dando conta da 
evolução do trabalho, com o Diretor Edito-
rial do Gerador. Concluir o trabalho na ca-
lendarização proposta, sob pena da não pu-
blicação da reportagem, do não pagamento 
da última tranche financeira e da devolução 
de pagamentos anteriormente realizados.

Tratamento dos  
dados pessoais

Todos os dados pessoais disponibiliza-
dos pelos candidatos serão tratados ape-
nas para o efeito desta Bolsa. Esses dados 
serão conservados pelo período de tempo 
necessário para avaliação e implementação 
da Bolsa. Alguns dados, nomeadamente o 
nome do candidato, a data de candidatura e 
informação potencialmente contida duran-
te o processo de trabalho e nas publicações 
finais, serão conservados por tempo inde-
terminado, apenas para gestão estatística 
e manutenção de acervo histórico. Os can-
didatos poderão, a todo o tempo, retirar o 
consentimento para o tratamento dos seus 
dados pessoais, de acordo com a legisla-
ção aplicável, sem prejuízo de se considerar 
válido o tratamento efetuado com base no 
consentimento previamente dado. Uma vez 
que os dados pessoais dos candidatos são-

necessários para a gestão da Bolsa, caso 
os candidatos não consintam o tratamento 
dos seus dados pessoais, não será possível 
concluir a candidatura. O Gerador pode-
rá ser contactado para o geral@gerador.eu 
para quaisquer questões relacionadas com 
o tratamento de dados pessoais.

Pressupostos
Ao participar, os candidatos declaram-se 

totalmente de acordo com todos os pontos 
presentes neste regulamento. Todos os can-
didatos serão informados sobre se foram 
pré-selecionados. O Gerador reserva-se o 
direito de não revelar a avaliação individual 
feita por cada membro votante. A entrega 
de candidatura à Bolsa implica ainda a total 
aceitação dos resultados, bem como de to-
das as decisões da organização. Não são ad-
mitidos recursos.

O Gerador reserva-se o direito de não sele-
cionar qualquer proposta recebida. Todos os 
pontos do presente regulamento poderão ser 
alterados a qualquer momento pelo Gerador, 
sem aviso prévio, sendo, no entanto, as alte-
rações devidamente comunicadas.

Todos os casos omissos serão resolvidos 
pela Direção do Gerador.


